
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

Art. 162 da Constituição Federal 

Município Prefeitura Municipal de Guatapará/SP 

Entidade Consolidado 

Competência Março/2026 

Fonte Balancete da Receita - Março/2026 

 

Em atendimento ao disposto no art. 162 da Constituição Federal, o Município de Guatapará/SP divulga os 

montantes arrecadados no mês de março de 2026, relativos aos tributos municipais, recursos recebidos, valores 

de origem tributária entregues/deduzidos e critérios de rateio, conforme demonstrativo abaixo. 

1. Tributos arrecadados pelo Município 

Receita 
Valor arrecadado no mês 

(R$) 
Valor acumulado até o mês 

(R$) 

IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 85.824,60 592.698,56 

ITBI - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos 33.018,78 57.086,89 

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 81.580,20 194.136,12 

ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 162.874,07 731.185,91 

Taxas 60.731,47 332.158,63 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP/COSIP 0,00 0,00 

Total dos tributos arrecadados 424.029,12 1.907.266,11 

Os valores acima correspondem ao grupo 11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, com arrecadação total de R$ 

424.029,12 no mês de março/2026. 

2. Recursos recebidos 

Recurso recebido Valor recebido no mês 
(R$) 

Valor acumulado até o 
mês (R$) 

Transferências da União e de suas Entidades 1.603.017,19 6.518.930,07 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.386.320,80 5.542.872,14 

Transferências de Outras Instituições Públicas - FUNDEB 1.013.087,85 2.479.653,47 

Total das Transferências Correntes 5.002.425,84 14.541.455,68 

3. Principais recursos recebidos de origem tributária 

Receita/Transferência Valor recebido no mês 
(R$) Critério de rateio 

FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios 1.233.676,94 Coeficiente do FPM aplicável ao Município. 

ITR - Cota-Parte do Imposto Territorial Rural 3.628,85 Percentual pertencente ao Município, conforme 
legislação aplicável. 

ICMS - Cota-Parte 2.165.353,25 Índice de Participação dos Municípios - IPM. 

IPVA - Cota-Parte 152.272,34 50% pertencente ao Município de licenciamento 
do veículo. 

IPI - Municípios 10.004,03 Critério de repartição constitucional/legal. 

CIDE 0,00 Critério de repartição legal da contribuição. 

FUNDEB 1.013.087,85 Distribuição conforme regras do Fundo. 



 

 

 

4. Valores de origem tributária entregues/deduzidos 

Descrição Valor deduzido/entregue no 
mês (R$) 

Saldo a deduzir/entregar (R$) 

Dedução FUNDEB sobre transferências da União 247.461,11 3.228.572,89 

Dedução FUNDEB sobre transferências do Estado 465.525,94 3.169.807,06 

Total das deduções para o FUNDEB 712.987,05 6.398.379,95 

Outras deduções da receita 48.647,53 155.183,74 

Total das deduções da receita 761.634,58 6.243.196,21 

Observação: os valores deduzidos foram apresentados sem sinal negativo, para fins de transparência e para facilitar a leitura 

do demonstrativo. 

5. Resumo geral da receita 

Descrição 
Previsão atualizada 

(R$) 
Realizada no mês 

(R$) 
Realizada até o mês 

(R$) Saldo a realizar (R$) 

Total Geral Bruto 70.638.845,00 6.173.127,39 17.538.198,08 53.100.646,92 

Deduções da Receita -8.484.400,00 -761.634,58 -2.241.203,79 -6.243.196,21 

Total Geral Líquido 62.154.445,00 5.411.492,81 15.296.994,29 46.857.450,71 

6. Observação 

Os valores constantes deste demonstrativo foram extraídos do Balancete da Receita - Março/2026, emitido pelo 

sistema contábil municipal, referente à entidade consolidada da Prefeitura Municipal de Guatapará/SP. 

Para fins de complementação do art. 162 da Constituição Federal, recomenda-se que os índices e coeficientes 

oficiais de rateio, tais como coeficiente do FPM, IPM do ICMS, critérios do FUNDEB e demais repasses, sejam 

mantidos arquivados ou vinculados à publicação, mediante demonstrativos oficiais dos órgãos repassadores. 

Guatapará/SP, 31 de março de 2026. 

__________________________________ 

Paulo Sergio Moura 

CRC 1SP211542/O-5 

__________________________________ 

Gildemir de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

  


